
 

 

PROJETO DE LEI Nº 020/2022.                           DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA, 

CONFORME DISPOSIÇÃO DO INCISO IX DO CAPUT DO 

ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL PARA ATENDER 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, VISANDO SUPRIR 

A NECESSIDADE/REPOSIÇÃO IMINENTE DIANTE DA 

INEXISTÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO VIGENTE QUE 

POSSIBILITE CHAMAMENTO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
 

Art. 1°. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a contratar através de 

processo seletivo simplificado por meio de prova de conhecimentos e de títulos, para 

desempenhar atividades, enquanto não for confeccionado e concluído concurso público 

municipal, em razão de excepcional interesse público. 
 

Art. 2º. As contratações temporárias servirão para dar continuidade ao serviço 

público, haja visto o desligamento dos servidores aposentados e a inexistência de 

concurso vigente. 
 

Art. 3º. As contratações realizar-se-ão através de processo seletivo 

simplificado de prova de conhecimento e análise de títulos, elaborado e aplicado por 

empresa especializada, respeitando a ordem de classificação dos candidatos 

aprovados/classificados. 
 

Art. 4º. Os profissionais contratados por meio desse processo seletivo terão 

seus contratos firmados com duração inicial de 06 (seis) meses, e independentemente de 

nova autorização legislativa, podendo ser prorrogados no período em que perdurar a 

necessidade e interesse público, com prazo máximo de 02 (dois) anos. 
 

Art. 5º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das 

dotações orçamentárias consignadas no orçamento municipal. 
 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 16 de 
fevereiro de 2022. 

                              
 

         MARCIANO RAVANELLO 
                                                                          Prefeito Municipal 
 
VIVIANE REDIN MERGEN 
Secretária da Administração,  
Planejamento, Ind., Com. e Turismo. 



  

 

JUSTIFICATIVA 

 

Com nossos cordiais cumprimentos encaminhamos a esta Casa 

Legislativa, o presente projeto de lei visando autorização para a contratação temporária 

de pessoal para atuar na coleta de resíduos orgânicos. 

O projeto em questão versa sobre contratação por tempo determinado 

para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Tal contratação está prevista na Constituição Federal, em seu art. 37, 

inciso IX nos seguintes termos: “A lei estabelecerá os casos de contratação por tempo 

determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público”. 

A necessidade de contratação de servidores não concursados, por tempo 

determinado, justifica-se em presença da obrigatoriedade da manutenção dos serviços 

públicos, considerando a recente decisão do Supremo Tribunal Federal, em seu Tema 

1150, que decidiu sobre a vacância do cargo em caso de aposentadoria, criando 

diversas lacunas no funcionalismo. 

Os servidores contratados pela Administração Pública, para o exercício 

de função pública, com suporte no inciso IX, do art. 37, da CF são também prestadores 

de serviços eventuais para o atendimento transitório de substituição de pessoal 

regularmente investido em cargo ou emprego público ou acréscimos extraordinários de 

serviço não previsto. Ao serem contratados não são investidos em cargo público. 

No âmbito federal, é a Lei 8.745/93 que dispõe sobre contratação 

temporária. 

As contratações de excepcional necessidade pública são, em regra, 

precedidas de processo seletivo simplificado, devendo se dar ao edital ampla 

publicidade. Quando decorrentes de calamidade pública, prescindem de processo 

seletivo. Em ambos os casos, não há realização de concurso público. 

Visando cumprir a prestação de serviço de caráter continuo e essencial, 

imprescindível a contratação por meio de Processo Seletivo Simplificado até que seja 

realizado procedimento para elaboração de concurso público, sendo indispensável 

para o funcionamento dos serviços públicos. 

Portanto, dentro do permissivo do art. 37, IX da CF, está o Município 

autorizado a contratar, desde que tal contratação esteja devidamente regulamentada 

em lei local. E é o que fazemos agora; buscando melhorar a legislação vigente, 

apresentamos este novo projeto, que supre deficiências da lei anterior. 

Por fim, como se extrai da presente justificativa, as contratações não 

terão natureza permanente, e não apresentam tal propósito, mas, contrariamente, 

serão realizadas em caráter excepcional. 

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de 

conferir o necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar 

sua valiosa colaboração no seu encaminhamento, tendo em vista a importância da 



  

 

matéria. No ensejo, apresento a Vossa Excelência e aos seus eminentes Pares 

protestos de elevado apreço e distinguida consideração. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 16 de 

fevereiro de 2022. 

 

 

                     

 

         MARCIANO RAVANELLO 

                                                                          Prefeito Municipal 

 

 

 

 

VIVIANE REDIN MERGEN 

Secretária da Administração,  

Planejamento, Ind., Com. e Turismo. 

 

 


